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hierárquico, com efeito suspensivo, a interpor para S. Ex.ª a Ministra da 
Saúde, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação desta 
lista de classificação final no Diário da República, podendo o processo 
de concurso, ser consultado na ARSLVT, I. P. - UGRH, sita na Av.ª dos 
Estados Unidos da América n.º 77 -6.º Andar, em Lisboa, dentro das horas 
normais de expediente (10.00 às 13.30 h e das 14.30 às 18.00h).

Lisboa, 16 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Rui Portugal.

203425533 

 Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.º 13274/2010

Procedimento Concursal Comum para Técnico
Superior — Área de Psicologia

(Aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 
12 de Fevereiro de 2010)

Em cumprimento das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 36.º e 
do n.º 1 e da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 -01, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal para 
Técnico Superior — Área de Psicologia, aberto por aviso n.º 3192/2010, 
publicado no D.R. 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro, de que, para efei-
tos de realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo e do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o projecto da lista de ordenação final dos candidatos 
aprovados e da lista das exclusões ocorridas no decurso da aplicação do 
métodos de selecção, se encontram afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos do Centro Hospitalar de Torres Vedras, 
sito na Rua Dr. Aurélio Ricardo Belo, 2560 -324 Torres Vedras, bem 
como disponível na sua página electrónica em www.hospitaltorresve-
dras.com

É concedido aos candidatos o prazo de 10 dias úteis, contado a partir 
da publicação do presente aviso no Diário da República, para querendo, 
se pronunciarem por escrito sobre o que se lhes oferecer, utilizando 
obrigatoriamente para o efeito, o formulário tipo disponível na página 
electrónica e, enviado por correio registado com aviso de recepção ou 
entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, na 
morada acima referida.

25 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. José Manuel Gonçalves André.

203419337 

 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Declaração de rectificação n.º 1291/2010
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 117, de 18 de Junho de 2010, a p. 33 355, aviso 
n.º 12 172/2010, rectifica -se que onde se lê «cessa a sua relação con-
tratual com efeitos a partir de 13 de Julho de 2010» deve ler -se «cessa 
a sua relação contratual com efeitos a partir de 27 de Junho de 2010».

28 de Junho de 2010. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias, mestre.

203423598 

 Hospital de Cândido de Figueiredo

Aviso n.º 13275/2010
Nos termos do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de De-

zembro, foi retirado da lista de classificação final, do concurso interno 
geral de ingresso, aberto pelo aviso n.º 239/2010, publicado no D. R. 
2.ª série n.º 3 de 6 de Janeiro de 2010, para provimento de dois postos de 
trabalho na categoria de técnico de 2.ª classe de radiologia, o candidato 
posicionado em 2.º lugar, Ricardo Jorge Trindade Neto, por ter recusado 
a proposta de adesão ao posicionamento remuneratório.

25 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Cílio Pereira Correia.

203420308 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Aviso n.º 13276/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira de técnico superior, do 
mapa de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto da Droga e da To-
xicodependência, IP, aprovado para o ano de 2009, visando o exercício 
de funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, conforme Aviso de abertura n.º 6637/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 31 de Março de 
2010, Referência B.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação
(valores)

1.º classificado Andreia Filipa de Brito Martins. . . . . 16,5

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 17 de Junho de 
2010, tendo sido afixada nos Serviços Centrais do IDT, IP, publicitada 
na página electrónica, bem como notificada ao candidato.

18 -06 -2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João Castel-
-Branco Goulão.

203419386 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Despacho (extracto) n.º 10948/2010
Nos termos do disposto nos artigos 2.º, n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9 

e 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril e, nos termos do n.º 1 
do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/08, de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que, por despacho do Presidente do Conselho Directivo do Instituto 
Nacional de Emergência Médica, foi nomeada em 28 Junho de 2010, 
para exercer o cargo de Director de Departamento do Departamento 
de Transportes, em comissão de serviço, com efeitos a 12 de Julho de 
2010, a licenciada Helena Maria dos Santos Iria Tereno, por possuir 
reconhecida aptidão, competência técnica, experiência profissional, 
conforme resulta da nota curricular anexa.

Nota curricular
Habilitações literárias:
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa.

Experiência profissional:
De 2008 até a actualidade — Chefe de Divisão de Gestão Patrimonial 

da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica.
De 2007 a 2008 — Nomeada, em regime de substituição, para o cargo 

Chefe de Divisão de Gestão Patrimonial da Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica.

De 2004 a 2007 — Directora de Serviços de Gestão de Veículos do 
Estado da Direcção -Geral do Património.

Em 2006 — Nomeada Assessora Principal da carreira técnica superior, 
do quadro de pessoal da Direcção -Geral do Património.

De 2003 a 2004 — Nomeada, em regime de substituição, para o cargo 
de Directora de Serviços de Gestão de Veículos do Estado da Direcção-
-Geral do Património.

De 1999 a 2002 — Chefe de Divisão de Planeamento e Organização 
da Direcção de Serviços de Gestão de Veículos do Estado.

Em 2001 — Nomeada técnica superior Principal da carreira, do quadro 
de pessoal da Direcção -Geral do Património.

Em 1997 — Nomeada técnica superior de 1.ª Classe do quadro de 
pessoal da Direcção -Geral do Património.

Em 1996 — Nomeada em comissão de serviço no cargo de Chefe de 
Divisão do quadro de pessoal da Direcção -Geral do Património.

Em 1993 — Nomeada técnica superior de 2.ª Classe do quadro de 
pessoal da Direcção -Geral do Património;
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Formação relevante em diversas áreas, nomeadamente: FOR-
GEP — Programa de Formação em Gestão Pública; Gestão por Objec-
tivos na Administração Pública; Contratação Pública; e SIADAP.

28 de Junho de 2010. — O Vogal do Conselho Directivo do Instituto 
Nacional de Emergência Médica, I. P., Altino Sá de Almeida.

203424489 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 13277/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relações jurídi-
cas de emprego público, por tempo indeterminado, para ocupação 
de três postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal 2010, na categoria de técnico de 2.ª classe da carreira 
técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises clínicas 
e saúde pública, no Departamento de Genética.
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, por 
despacho do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA, I. P.), de 4 de Maio de 2010, no 
âmbito das suas competências, se encontra aberto, pelo prazo de 
quinze dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de ingresso para o 
preenchimento de 3 postos de trabalho, previstos e não ocupados, na 
categoria de técnico de 2.ª classe da carreira técnica de diagnóstico e 
terapêutica, profissão de análises clínicas e saúde pública, do mapa de 
pessoal do INSA, I. P., na modalidade de relação jurídica de emprego 
público titulada por contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

2 — O presente procedimento obteve parecer favorável de S. Ex.ª 
o Secretário de Estado da Administração Pública por Despacho 
n.º 1335/2009/SEAP, de 12 de Outubro e de S. Ex.ª o Ministro de 
Estado e das Finanças por Despacho n.º 748/09/MEF, de 14 de Ou-
tubro de 2009, de modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, mas também de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro (LVCR).

3 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pelas 
disposições contidas no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), com as alterações intro-
duzidas pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril 
e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março e 
Decreto -Lei n.º 271/2007, de 26 de Julho.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, caducando com o respectivo pre-
enchimento.

5 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho — O con-
teúdo funcional do lugar a prover é o constante do n.º 1 da alínea a) do 
artigo 5.º e artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro. A 
área funcional dos lugares a ocupar enquadra -se no Departamento de 
Genética, ao qual compete desenvolver actividades nas áreas da genética 
humana e da genética médica.

6 — Conteúdo funcional  -
Referência TDT1 — Realização de todos os procedimentos relativos 

a: validação e registo de amostras biológicas; preparação de meios de 
cultura; estabelecimento e manutenção de culturas celulares de san-
gues, peles, líquidos amnióticos e vilosidades do córion; manipulação 
e obtenção de preparações cromossómicas; execução de técnicas de 
bandas (GTG/GTL, RBG, CBG, AgNOR, QFQ); análise microscópica 
de cromossomas e utilização do sistema de processamento de imagem 
CytoVision; interpretação dos resultados. Participação em reuniões 
científicas, workshops, conferências etc., nas áreas técnico -científicas 
das actividades do laboratório; Participação em actividades de formação 
no laboratório.

Conhecimentos de técnicas de Genética Molecular: extracção e prepa-
ração de amostras de ADN para estudos pela técnica de MLPA (Multiplex 
Ligation Probe Amplification).

Referência TDT2 — Execução e análise do estudo molecular das 
seguintes patologias: Distrofias Musculares de Duchenne/Becker e 
Distrofias Musculares Congénitas e respectiva elaboração de relatórios; 
Caracterização pormenorizada dos defeitos génicos e seus efeitos, na 
DMD, necessária para a identificação de doentes candidatos às novas 

terapêuticas personalizadas (integrado no trabalho de colaboração com 
a rede de excelência TREAT -NMD); Actualização e manutenção da 
LSDB do gene DMD da unidade; Colaboração nas análises de rotina da 
Síndrome de X -frágil, Distrofia Miotónica de Steinert e nas Distrofias 
das Cinturas; No âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança 
(SGQS) efectuar a manutenção interna de diversos equipamentos labo-
ratoriais (centrífugas, balanças e potenciómetros); Integrar as escalas de 
serviço para a Recepção e Processamento de Amostras e para o Sector 
de Sequenciação; Participação em reuniões científicas, reuniões de tra-
balho, congressos, workshops e simpósios nas áreas técnico -científicas 
de actividades do Laboratório.

Referência TDT3 — Execução e análise do estudo molecular de 
Síndrome de Gilbert/Crigler Najjar, Distrofia Muscular Oculofaríngea 
e Síndrome de Shwachman -Bodian -Diamond e respectiva elaboração 
de relatórios; Efectuar o controlo de qualidade interno de diversas 
patologias, nomeadamente da Síndrome de X -frágil, Atrofia Mus-
cular Espinal, Distrofia muscular Duchenne, Distrofia Miotónica, 
Distrofia Muscular Congénita e Distrofia Muscular das Cinturas; 
Manutenção e monitorização do banco de ADN, que envolve precipi-
tação, re -hidratação e armazenamento das amostras; Colaboração no 
diagnóstico de Distrofia Muscular das Cinturas, Miopatia Congénita, 
Distrofia Muscular Congénita, Atrofia Muscular Espinal, assim como 
no despiste de contaminação materna e pesquisa de aneuploidias em 
amostras fetais; Efectuar rastreios populacionais de alterações ge-
notípicas para diversas patologias; No âmbito do Sistema de Gestão 
da Qualidade e Segurança (SGQS) efectuar a manutenção interna de 
diversos equipamentos laboratoriais (sistema de aquisição de imagem, 
dispensadores, propipetas e micropipetas); Integrar as escalas de ser-
viço para a Recepção e Processamento de Amostras e para o Sector de 
Sequenciação; Participação em reuniões científicas, reuniões de traba-
lho, congressos, workshops e simpósios nas áreas técnico -científicas 
de actividades do Laboratório.

7 — Local de trabalho — Instalações do Centro de Genética Dou-
tor Jacinto Magalhães, sitas na Praça Pedro Nunes, 88, 4099 -028 
Porto.

8 — Remuneração — Correspondente ao escalão e índice salarial da 
tabela constante no mapa anexo ao Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
Dezembro, com a actualização resultante da Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais 
as genericamente vigentes para os trabalhadores da Administração 
Pública.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão  -
9.1 — Requisitos gerais — Poderão candidatar -se ao presente pro-

cedimento, os trabalhadores que até à data limite para apresentação das 
candidaturas, possuam os requisitos previstos no artigo 8.º da LVCR, 
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Possuir plano de vacinação obrigatória válido.

9.2 — Requisitos específicos — Possuir o nível habilitacional pre-
visto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, a 
que corresponde o grau de complexidade funcional 3, de acordo com o 
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º, da LVCR, sem prejuízo do 
disposto no n.º 1 do artigo 115.º do mesmo diploma.

9.3 — Requisitos preferenciais — Experiência no exercício de fun-
ções no âmbito do Serviço Nacional de Saúde e em particular nas áreas 
funcionais a que respeitam os lugares postos a concurso.

10 — Formalização das candidaturas  -
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, através do 

preenchimento obrigatório do formulário de candidatura, disponível 
na página electrónica do INSA, I. P., em www.insa.pt na funcio-
nalidade “Quem somos — instrumentos de gestão — admissão de 
pessoal”.

10.2 — As candidaturas podem ser entregues pelas seguintes vias:
a) Remetidas pelo correio, em envelope fechado, com aviso de recep-

ção, situação em que se atenderá à data do respectivo registo, endereçado 
ao Núcleo de Gestão e Administração Geral do Centro de Genética Mé-
dica Doutor Jacinto Magalhães, sito na Praça Pedro Nunes, 88, 4099 -028 
Porto, com indicação exterior de “Procedimento concursal — Aviso 
n.º  - -, de  - -, Referência do conteúdo funcional  - -”.

b) Entregues pessoalmente no Serviço de Expediente, na morada 
indicada no ponto anterior, com indicação exterior de “Procedimento 




